
LEI N°. 613/2012.
ALTERAO PLANO DE CUSTEIODO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DO MUNICíPIO DE NATIVIDADE- RJ, ESTABELECIDO NO ITEM I, IIe
fI1 do artigo 34 e artigo 34A da LEI W. 333/2006 DE 15/03/2006DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. '

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Marcos Antônio da
'Silva Toledo, Prefeito do Munic(pio de NATIVIDADE - RJ sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° O item 111 do art. 34 da Lei n°. 333/2006, de 15 de Março de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"fll A contribuição orevídenctarta devida pelo Município é de 13,85%
(treze virgula oitenta e cinco por cento),sobrea totalidade dá remuneração

. -de contribuição dos servidçres ativos, sendo 6,36%-(seis vlrquta trinta e
seis por cento), referente ao 'custo normal, 2,00% (dois virgula zero por
cento) referente à taxa de administração e 5,49% (cinco virgula quarenta
e nove por cento ) referente ao plano de amortização.

Art. 2° O artigo 34A da Lei n° 333/2006, de 15 de Março de 2006, passa
a vigorar com a seguinte redação: ' .

"Art. 34A Fica instituído; a partir de 01 de dezembro de 2012, o plano
de amortízação para equacionamento de déficit atuarial indicado no Parecer
Atuaria! do "exercício de 2012, conforme as seguintes alíquotas
amortizantes. "

"------'~

Ano Aliquota Amortizante
:

2012 5,49000%
'·0 _-o

2013 6,18514%

2014 6,89028%

2015 7,59542%

2016 ... 8,300560/0

2017 9,00570%

2018 9,71084%

2019 ,i 0,41598%

2020 " ,11,12112%

2021 11,82625%

2022 .12,53139%
,,~

2023 13,23653%

2024 ' 13,94167%

2025 14,64681% '

~026 15,35195%

2027 16,05709%
-, -, ....

2028 16,76223%
- ....,

2029 " -17,46737%

2030 18,17251 o

2031 18,87765%

2031 ate 2043 19,58279%
" ."'

"

i

'O,



. § 10 A planilha do Plano de amortização de que trata O caputé oque
consta do anexo I desta Lei. .. '

§ 20 O Plano de amortização de que trata o caput .será revisto nas
avaliações atuariaisanuais, sendo a sua revisão estabelecida por ato do
chefe do Poder Executivo que conterá a planilhade amortização.

§ 3° O ato de que trata o parágrafo anterior será editado no prazo de
até 30 dias, contado do fim da vigência do plano de amortização anterior.

, Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário fi retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro
de 2012.

Natividade - RJ. 12 de dezembro de 2012 .
.Marcos Antônio da Silva Toledo - Prefeito Municipal
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